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coNTRATO Ne 165/2026

!-o.l_rlA]o DE pREsrAçÃo DE sEf,vtços poR CREDENC|AMENTo quEENIRE sr CET.EBRAM o MuNrcípro o, ,rra*rnu i i,ri*i'i,io,RESTAURANTE t rDA - pRocEsso rorur,,lrsraaiird,,,-i.' iãV.rilr,CREDENCIAMENTO N9 OO3/2025.

i;lTil;r::,;:i::"t}1il""1ffi ne.t66/2026 - credenciamento ne oo3/2o2s, em conrormidade com a Lei
na praça,uscerno *,0,".À"r,,i",'*,lliiliiÍ::1r^:y,:l,i*r:.::t*::T;#[r"*rr;Í:r
Secretário(a) Municipat de Governo e Retaçôe5 tnstjtucio;a,r, ,.i.f,r."í" ur*"; peto(a) Secretário(a) túunicipat desaúde' sr'(a) Marilene Romão Gonr-alves; pero(a) *."rir,"rlrui,l,Joai'le assistência sociar, sr.(a) Juriano MasnoBarbosa; pelo(a) secretário(alMunicip.r a" oi*rriri..ijo E-J"1ir,..,'i".iltr," e rnovação, sr.(a) eedro wor Ler:te;pelo(a) secretário{a) Municipar de segurança púbrica, s,i"i *rr"" i"-"rdo MaSalhães; pero(a) secretário(a)y#:H i: i:ff,l[:':::?,::,;f* r"'"."a. à" Ã,"Jjà,'o"lãi.i 

"lli ,,"r"r N,lunicipar de p"tii,onioiuit,,.r
Bruno Rcardo de ,;*;;;.;;.":,;'r",i"",,lrr"Í:.ji:"gy:liiiil,1ii,H.:';n*i:;;tl,fil"*Sl
RESTAURANTE LTDA, sociedade EÃoresári" Lirit.a. inr.rii" ,oirrilrili 

" 
,, ,, ,28.645/0001_27, com endereçoestaberecido na Rua Lebron, ne 133 - Letra A, Bairro/Distrito Nossa s"niorl np"r".iar, na cidade de Mariana, Estadode Minas Gerais, neste ato representada pera sócia À;;;,;;;;'N;i;a oriveira da sirva, doravante nominadoCoNTRATADo, com Íundamento no art. 79, da Lei Federar ne 14 .iào)iorr'r)ro"rr"ro r\4unicipar ne 11.722 /2024, queregulamenta o procedimento auxiliâr de credenciamento o".a l'-*r*rr" de bens e serviços, no âmbito daAdministração pública N4unicipal, mediante as condiçôes que se ;;*.. 

--

cúusuLA 1! - Do oBJETo

o presente contrato tem por objeto o,credenciamento de empresas para prestação de serviços de fornecimento dereíeições pÍontas, serÍ-service e bebidas, para atender.r o"ir"i"J" 
"J""tos 

de diversas secretariais, conformeespecificado e quantificado nos Anexos do procedimento ricitat;n., lã ,À0"". * aoNTRATADA, partes integrantesdo presente termo, como se nele transcrito fosse.

clÁusuLA 2! - Dos pREços E FoRMA DE PAGAMENTo

2.1, Dos Preços

o CoNTRATANTE pagará a CONTRATADA por demanda de serviço prestado, observando o vàlor unitário de cada itemem que a CONTRATADA se credenciou, conforme planilha abaixà:

2 1 1 É mera a expectativa quanto a5 quantidades previstas no edital deste c.edenclamento, que será distribuído de

ç
7

,ç,

ITEM oEscRtçÃo QUANT. UNID. PREçO

uNtrÁRro
PREçO TOTAT

7 MARMITEX - TAMANHO G 64.394 UN ID Rs 27,69 Rs 1.783.069,862 I\4ARMITEX MINITAMAN HOP 12.600 UNID 22,00 Rs 277.200,003 sERVtço DE REFETÇÃo SENOO SELF STRVICE COM
BALAN

6.980 KG Rs 62,87 RS 438.832,60

4 sERVtço DE REFETÇÂo SENDO SELF SERVICE SEM
BALAN

SV Rs 42,60 Rs 430.260,00

5 5OOMLARG R UG M NI RAE 5EL M 17.350 UNID Rs 3,82 Rs 66.217 006 LATA DE REFRIGERAN TE DE 35OMt 24.950 UNID 6,09 RS 151.94s,s07 U5 oc NI GTE 20RAL M0 L SAB Ro E5 DOS 14.125 UN ID 4,72R R$ 58.19s,00
SUCO INTEG RAL 2ooML (sEM AÇúcAR)sABoREs

VARIADOS
8.664 U NID RS 4,96 Rs 42.973,44
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acordo com o número de credenciados e conforme as necessidades dâ unidade requisitante

2.2. Das Condições de Pagamênto

2,2.13. Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e res

i*".uçao jo ãontr.to, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade da prestação

2.2.1. O pagamento seÍá efetuado em até 30 dias após o fornecimento/ pÍestação do serviço e o envio da notafiscal'

,"c"irJ 
"o 

ã*.U"f".ido do Termo de Referência e seÍá efetuado pela Tesouraria do Município de Mariana/MG' nos

tei.os do artigo 145 da Lei Federal ne 14 133/2027'

2.2.2, A Prefeitura Municipal de Mariana pagará à contratada' pelos serviços contratados e executados' os preços
-**rrrn*, 

Oa proposta aprovada, 
'e'salu"Ja 

a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos Fica

expressamente estabelecido qr" o, pi"çoi intf'am todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s)

,"liçãrirl-a" ,."ra" com as.ondiçoe's previstas nas Especificações e nas Normâs indicadas no Termo de Referência

e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneraÇão pelos trabalhos contratados e

êxêcutados,

2.2.3. O fiscal do contrato 5ó atestará a execução dos serviços e liberará os documentos parã pagâmento quando

arrprla"r, pelâ contratada, todas as condições pactuadas no cronograma fisico-financeiro e/ou no Termo de

Rêferência.

2.2'4.Acontratantesereservaodireitodedescontardopagamentooseventuaisdébitosdacontratada,inclusiveos
relacionados com multas, danos e prejuÍzos contra terceiros, desde que devidamênte apurados na forma da lei, e assim

a ela seja determinado por autoridade competente'

2,2.5, O Pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária emitida por processamento eletrônico' a crédito do

beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Promitente Fornecedora em sua proposta

2.2.6. O pagamento será liberado mediante comprovação, pela contratada' da Regularidade Fiscal' nos termos do

Termo de Referência

2.2.7. A Contratada sujeitar-se-á às normas regulamentadoras sobre rendimentos aufeÍidos por pessoas jurídicas no

ãibito .or"r.irl, no que 5e refere ao deviào recolhimento de impostos' ressaltando-se que' em caso de não

incidência, ficará obrigada a apresentar declaração de isenção, expedida pelo óÍgão competente'

2,2.S.sendoconstatadaqUalquerirregularidadeemrelaçãoàsituaçãocadastraldacontratada,estaseráformalmente
aorrniaada de sua situaçâo irregulal para que apresente justificativa e comprovação de regularidade Caso não se

vêrifique que a empresa regularizou sua situação, estaíá sujeita ao enquadrãmênto nos motivos da Lei de licitações

74.13312027.

2.2.g.Paraefeitodepagamento,acontratadadeveÍáemitirnotafiscalondeconsteosdadosbancários,assimcomo
apÀseniar a, ce.tiaoes Negativas de Débito perante a Fazenda Pública Federal, Estaduale Municipal, alem daquelas

relativasaoFGTSeDébitosTrabalhistaS_cNDT.Deacordocomoart.g2,xVldaLeiFederal14.l33/2021,acontratadâ
deve manter todas as condições de habilitaçâo exigidas na licitação'

2.2,10. Não será efetuado qualquer pagaírento à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçâo da obrigação

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

2.2.11. O Municipio de Mariana/lúG poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito' enquanto não forêm

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multâ aplicada

2.2.12. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquêr.{atura ou crédito existente no Contratantê

em favor da Contratada. caso esse valor sela superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada

administrativamente ou judicialmente, se necessário

ponsabilid das à

JI

dos
in

2

{ =J
+



n#ffim
2 2 14 Nos casos de eventuais atíasos.de paga mento não justificados, provocados exclusivamente pelo Município, ovalor devido deverá ser acÍescjdo de àtuãrir"ieo rin"n."i.á, 

" 
,rl 

"orrltr""r" uu desde a data de seu vencimentoâté a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão *i.rirà", f ,._ de 0,5% (meio por cento) ao mês,ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante apticação da seguinte fórmula:

t= (rxl30)
EM.= (l x N / 100)x Vp, ondel
I = lndice de àtualização financeiraj
Tx-= P-ercentual da taxa de juros de mora mensal;
EM = Encargos moratóríos;

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

prevista para o pagamento e a do efetivo pàgamento;
N = Número de dias entre a data
VP = Valor da parcela em atraso.

2 2 15' As notas fls€aisÍaturas que apresentarem incgrreções serão devolvidas à contratada e seu vencimentoocorrerá após a data de sua apresentação válida.

2 216' O pagamento das faturas sêguirá.a estrita ordem cronoló8icâ das datas de suas exiSibilidades, e só seráefetuado mediante comprovação de regularidade das obrig;çõe: f;;;iJlrabatfristas e em especial junto ao tNss,relativamente à competência imedratamente anterior àquera que se .efere a remuneração auferida.

2 2 17 Nos valores propostos estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãodo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários, fiscâis e comerciais

;::.T[:""* 
de administração, frete, seguro 

"-or,ror'i".à*ãno, ao cumprimento inte'rar do obieto da

2 2 18 4 contratada ficará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte conforme previsto na regisração federarvi8ente (lnstrução Normativâ np 1.234/2012 da Receiia Federal).

2219 Pa ra a Nota Fisca l Eletrôn ica de serviço, deverá ser observado o d isposto na lnstrução Normativa RFB n e 2.145,de 26 de junho de 2023, que estaberece a obriSatoriedade u" o, üíniaipio, reterem o referido imposto nospagamentos a pessoas jurídicas pero fornecimento de bens ou prestação de serviços em g"r.r, riÀao'ir*i., u.empresas optantes pero srMpLEs NAcToNAL E MEr, devendo, n"rr" .rro, . nota fiscar indicaÃssa quardaie

2.3. Critério de Reajuste

2 3 1 Por força das Leis Federais ne 9 .069195 e 70.792/2001, o valor registrado será reajustado desde que observadoo interregno mínimo de 1 (um) ano, com.data-base vincurada à a"t" aã ori"."mo 
"stimado 

ou do úrtimo reajuste,tendo como base a variaçâo de índice oficial.

2.3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a
substituí-lo por força de determinação governamentaí

ser utilizado será o lpCA (|BGE) ou outro índíce que venha a

Lr"i;jj:i,:;_r"rl,l!rlXice 
dar-se-á de acordo com a variação acumutada do tpcA (tBGE) ocorrida nos 12 (doze) meses

2 3 4' o reajuste será aplicado a pedido do interessado mediante requerimento protocolado ao Depanamento dedocumentação e arquivo, sendo o mesmo destinado ao responsa""f p"l"a C"riro ao aonrra,..

2.4. Do Reequitíbrio de preço

2 4 \' Para a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá apresentar documentos fiscaissomados a outros que jurgar pertinentes e.que comprovem a erevação dos prêços de forma imprevisíver e inesperada,conforme previsão do item 4.5.3 deste instrumento,

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
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MARIA}IA

2.4.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, ou, definido o

nouo pi"ço ,arlro, ser pago pela ndministração, o contratado será convocado pela Contratante para altêração, por

aditamento do contrato.

cúUsULA 3I - DA OOÍAçÃO

A rubrica das dotações orçamentárias destinada5 ao pagamento das despesas sãol

cúusutA 4! - oA vlGÊNcla

4,1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura' podendo ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que em conformidade com o prazo e requisitos dos artigos 69' inciso

xvll, e 111, da Lei Federal ne 14.133/2021,

4.2. A prorÍogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo'

Ne da Dota oO mentária Fi€ha Fonte

02.001.1.4122.2.038.3,3.90.30 07 1500.0000

02 001.1.4122,2.038.3.3.90.39 09 1500.0000

07 001.24.10.122.2.433,3.3.90,39 122 15OO.1Oo2/15oo.0ooo/1708

07.00 1.24.10.301.2.415.3.3.90.39 175 1500.0000/1708

07.001.24,10.301.2.418.3.3.90.39 787 1500.1002

o7 .oo7 ,24 .70 .304 .2.43 9 .3 . 3 .9 0 . 3 9 1600

07.001.24.r0 305.2.440.3.3,90.39 277 1600/1621

08.001,25.8.243.2.402.3.3.90,30
08,00 1.25.8.243.2.402.3.3.90.30 255 1500.000

10.001.1.4.691.2.422.3,3.90,30 1500

10.001.1.4.691.2.422.3.3,90.30 355 1500

12 oo1.17.6.122.2.630,3.3.90.30 392 1500

001.17.6,122,2,630.3.3.90,39 394 1500

72.001.77.6.787.2.043.3.3.90.30 391 1500

tz.oot.D.a.]3t.z.oq3.3.3.90,39 399 1500

12,001.17.6,181.2.042.3.3.90.30 1500

1 2.001.17,6.181.2.042.3.3.90,39 408 1500

72.007.17.6.781.2.707.3.3,90.30 409 1500

12.001.17.6.181.2.107.3.3.90.39 1500

1z.oot.t't.a :-92.2lt2,3,3.90.30 1500

72.007,17.6,782.2.71 2.3.3.90.39 416

7 4.001.1.18,541.2,368,3,3.90.30 450 1500

14.001,1.18.541.2.368.3.3.90.39 452 1500

76,007 .7 .4.722.2.621.3 .3 .90 ,30 474 1500/1708

16,001.1.4.122.2.621.3,3.90.39 476 1s0o/1708

24.007.1 .4 .722 2.420.3 .3.90 .30 s80

24.OO7 .r.4 .722.2.420 .3 .3 .90 .39 s82 1500

25.007.74.27.872.2.561.3.3.90,30 652 1500

25.0O7.74.27.8L2.2.561.3.3.90.39 1500

1s.oovu.z't.8tz,z.lo1,3.3.90,30 654 1S00

25.007.L4.27.872.2.701.3.3.90.39 1500

4.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

p"rioao J" uigenaia aa contiatação deverão ser reduzidos ou eliminado5 como condição para a renovação

4

primeiro

M

207

1500.000

3s3

406

415
1500

1500

653

656
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PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

cúUsULA 5! - DA AI.TERAçÃo coNTRATUAI

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnos serviços, até 25% (vinte e cinco porcento), de acordocom o;r;;;;;;- 
" 
.* ,25 da Lei Federa r ne 1 4.r33/2ozr.

CúUSULA 5r . DA NovAçÃo

Toda e quarquer torerância por parte do contratante na exigência do cumprimento do presente contrato, nãoconstituirá novação, nem muito menos a extinção da ,espectiva-ourçaçãá, 
-podendo 

ser exigida a quarquer tempo,

cr.ÁusutA 7! - DAs oBRtGAçÕEs oAs pARTEs

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigaçôes das partesi

7'1 As obrigações elencadas no Termo de Referência, independentemente da sua transcrjção neste instrumentocontratual,

I - Constituem também OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Atender integralmente todas as exigências estabelecidas neste contrato, bem como executar os serviçosmediante autorização, através de-emissão ae ordem forneciàa pJo orgao pertinente e em conformidadecom o estipurado em sua cráusura primeira, ficando ainda autorizada a iniciar a execuçao ao, ,"rio, 
" 

j.-rii,,
. da ordem de serviço assinada pela Contratante;b) Manter preposto aceito pela Administração no iocal do serviço para representá-lo na execução do contrato;c) Alocar os empregados necessárjos ao perfeito cumprimentà'a.i .ijrrrr., o"u" contrato, com hâbiritêção econhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

"qripar"nt*, f"rr"rentas e utensílios demandados,cuja quantidade, quaridade e tecnorogia deverão ãtender às recomendações de boa te.",.. 
" 

. r"cú;ii" á"regênciaj
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, no prazo fixadopelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem riaior, o"t"i o, ou incorreções resultantes daexecução ou dos materiais empregadosj

ro^r rv:loo vnÁ rh trErlsx

e)

f)

h

i)

Responsabilizar-se pelos vícios e danos- 
-d,ecorrentes 

da execução do objeto, de acordo com o Código deDefesa do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo 
" 

qr.tlr"l. orno ..usado à Administraçãoou terceiros, não reduzindo essa rêsponsâbiridade a fiscarizaçâo ou o acompanhamento da execuiãocontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dás pagamentos devidos ou da garantia, casoexigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
Atender às determinaçôes.egurares emitidas pero fiscar do contrato ou autoridade superior (art. 137, ,, daLei Federal 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Emitir as Notàs Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados, anter;ormente à emissão da Nota;Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas noProcesso Licitàtório e responsabirizar-se. por todas as ricenças á autorizações que se fizerem necessá rias;Responsabilizar-se peras rerâções trabarhistas de seus funcionário, qu" irrt.rhrr", 

"m 
função do contrato,cumprindo com todas as normas peTtÍnentes à segurança e Medicina do Trabalho e às normas ambientajs ed;sponibilizando a seus func;onários, todos os equipamántos d" pio,"ieo ,na,or"r (Epr), em conformidade

co-m as exigências legais, cuja inadimplêncra não transfere a responsabilidade ao contratantej
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, co,,npant 

"iro 
o, paànte em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau, de diri8ente do conlratante ou ao riscatã gestor oo contrato, nos termosdo ârtigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 202 t; '

Assumir inteBrarmente o ônus tributário incidente sobre a5 notas fiscais que emitir, permitindo-se, nopagamento das Íaturas, os descontos legais;
Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e sua proposta, assum,ndo comoexclusúamente seus os riscos e as despesas decorrentes da Soa e pef"ià urecrção do objetojCorrerão por conta da Contratada todes as despesas, custos diretos e indiretos, tais como: impostos, fretes,tran5porte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos n"cessários à fiel execuçãodo objeto desse termo;

k)

r)

m)

{̂
5
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n) A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com capacitação

profissional necessária âo cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ãu faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas' causem à Contratante;

Responsabilizar-se peias áperações de transporte, carga e descarga do objeto contratadoi

prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo pÍontamente todas

as reclamações;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no prazo fixado

peio fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes resultantes da

execução ou dos materiais empregados, de forma imediata, contado da sua notificação;

Á".pànr.Utir.r-r" p"los danoi causados diretamente ao lMunicípio ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo, quando da entrega ou uso dos produtos entregues com defeitos, incorreções' prazo de validade

muito priximo, vencido, deformidades, embalados incorretamente, impróprios para o uso humano ou

avarias de fabricação, não excluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade à fiscalização ou ao

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de lMariana;

Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido na lei 14.133/2021, tomando-se por base o valor contratual;

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual' cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização dã contratante;

Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Fiscal e Gestor do Contrato

ou pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Fiscal ou Gestor do

Contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato;

Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especiÍicações exigidas no Termo de

Referênciâ;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclUsivequântoaoscUstosvaÍiáveisdecorrentesdefatoresfuturo5eincertos,devendocomplementá-1o5,
casooprevistoinicialmenteemsuapropostanãosejasatisfatóriopaÍaoatendimentodoobjetoda
contrat;ção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124' ll' d' da Lei n-Ô 14 133' de 2021;

Demais àbrigaçôes constantes do Íermo de Referência, independentemente da sua transcrição neste

instrumento.

o
p)

q)

r)

s)

t)

u)

v)

x)

ll - Constituem também obrigações da Contratante, além do êstabelecido no itêm I do Termo de Referênciar

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' de acordo com o Íermo de

Referência;
Através das Secretarias ordenadoras de despesas, acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando pagamentos

nas condiçôês e preços estabelecidos;

Aprovar as ruotás iiscais/Fatura apresentadas pela contrãtada, assegurando o pagamento das mesmas

mediante a compatibilização desta com a efetiva prestação dos serviços;

NotificaroContratado,porescrito,sobrevícios,defeitosouincorreçõesverificadasnoobjetofornecido'para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Ef"tua, o pagar"nto ao Contratado do valor correspondente à execuçâo do objeto' no prazo' forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referênciai

ProcederaorecebimentopÍovisórioe,nãohavendomaispendências,aorecebimentodefinitivodoserviço'
mediante termo de recebimento; conforme artigo 140, l, "b", da Lei Federal 14'733/21i

Noúicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido' para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas expensasi

Realizar a fiscalização dos serviços prestados pela contratada, inclusive' podendo contratar consultoria

a)

b)

c)

d)

e)

f)

h)

i)

i)

especializada para subsidiar a conferência das especifica

A administração não responderá por quaisquer compr

ainda quê vinculados à execução do presente Termo de

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advenências

Demais obriSações constantes do Termo de Referên

instrumento.

ções técnicas.
omissos assumidos pela Contratada com terceiros,

RefeÍência, bem como por qualquer dano causado a

empregados, prepostos ou subordinados

e as sânções de acordo com legislâção vigente;

cia, independentemente da sua transcrição neste
k)

4
---)

E

6
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7'2 É vedado ao contratado caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira, sem autorização
expressa do contratantej subcontratar o todo ou parte dg serviço, ensejando tal ato em sanções administrativas erescisão previstas neste contratoj e pleitear indenizações po. preluízos ou despesas decorrentes de casos fortuitos ouforça maior.

cúusuu gr . DA FtscaLtzAçÃo

com base no artigo 117, da Lei Federàr n9 74,!33/202r, o presente contrâto será acompanhado por servidorformalmente designado pelas secretarias ordenadoras de despesas, que ficarâo responsávels por tisca lizai a execuçaodo mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registranjo todas as ocorrências e deÍiciências veriÍicadasem relatório, devendo manter contatos com o contratado para a sorução dos probremas detectados, bem cà.o
acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do Termo de Referência.

cúusutÂ 9! - DA REsctsÃo

9 l constituem motivos para a rescisâo imediata do presente contrato, não cabendo nenhuma indenização por parte
da contratante à contratada, a inobservância de quaisquer das normas estabelecidas neste instrumento;bem co;o oflagrante descumprimento dos dispositivos estipulados no artigo 155 e seus incisos, da Lei Federal nE 14.133/2021, e
ainda, 50b pena de restituição aos cofres públicos e/ou pagamento de multa, por parte da Contratada, do equivalente
a até 20% (vinte por cento) do valor deste Contrato.

9 2 Ocorrendo a rescisão contratual na forma do artigo 139, da Lei Federal ne 14.133/2021, a contratante adotará as
medidas ordenadas no mesmo diploma legal.

9 3 A rescisão unilateral dar-se-á mediante comunicação da contratante e independerá de aviso, notificação ou
interpelaçâo judicial.

9'4 4 rescisão amigável dar-se-á mediante acordo das partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a Contratante.

9 5 ocorrendo a rescisão contratual, a contratante não indenizará a contratada, salvo pelos serviços já executados
até o momento da rescisão.

cLAÚSULA 10! - DOS CASOS OMtSSOS

os casos gmissos, assim como as dúvidas, serão resorvidos com base na Lei ne r4,733 zo2r, cujas normas ficam
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se façâ aquj mençâo expressa.

cLAúsuLA 11r . DAs coNDtçÕEs DA ExEcuçÃo E RECEBtMENTo Do oBJETo

11 1 o objeto desta licitação deverá ser fornecido/prestado na forma prevista no Termo de Referência, mediante
autorização da Secretaria Municipal solicitante.

11,2. A contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade deste contrato.

11 3- Todos os itens/serviços que compôem o objeto dessa ricitação devem ser prestados e entregues em
conformidade com a5 exigências e condições estabelecidas no Termo de Referência, independentemente da sua
trânscrição neste instrumento.

11 4 A Contratada garantirá a quaridade e eficácia dos serviços prestados, pero prazo de duração do presente
lnstrumento, em conformidade com a Lei Federal ne 14.733/202r, bem como demais leis aplicáveis i espécie.

11 5 o presente credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar, sendo mera a expectativa quanto as
qua ntidades que serão distribuÍdas de acordo com o número de credenciados e conforme as necessidades da unidade
requisitante.
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Mariana pelos prejuízos

11,6, Os serviços/apresentações serão entregues ou executados de acordo com o evento, em datas estabelecidas no

calendário de eventos, em horários a serem definidos na programação, cujas condições serão previamente ajustadas

entre o credenciado/contÍatado e as Secretarias Contratantes.

11,7, A contratação será efetuada de forma direta entre o CONTRATANTE e a CONTRAÍADA. por meio de Ordem de

Execução de Serviço,

11.8, A estrutura oferecida pelo CONTRATANTE será conforme a configuração do evento, contemplando som, palco,

iluminação e, se for o caso, a transmissão, cabendo a CONTRATADA, portanto, a adequação ao sistema oferecido.

11.9. A execução das apresentações será em local Íísico disponibilizado ou indicado, nos horários e datas designados

pela Secretaria solicitante. A apresentação terá duração mínima de 90 (novênta) minutos.

11,10. A extrapolaçâo do tempo não gera pãgamento adiclonal para o CONTRATANÍE.

11.11. A partir da assinatura do contrato, a CONÍRATADA deverá contribuir com a divulgação da sua apresentaçâo,

respeitando os padrões da comunicação oficial do CONTRATANTE, buscando o maior alcance possível de espectadores.

Caso o licitante vencedor não cumpra com o êstipulado neste êdital poderá ser convocado outro licitante, observada

a ordem de classificação, e assim sucessivamente para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada

a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato para fornecimento, nos

termos do §2e do art. 90 da lei 14.133/2021

12.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento do

contrato, infringência do art. 155 e 156 da lei federal 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, a administração

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sançõesl

12.1.1 - Advertência por escrito: comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o descumprimento de

contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;

12.1.2 - IMULTA, conforme os percentuais definidos a seguir:

\2.7.2,7 - O,syo lcinco décimos por cento) por d a, até o 1oe (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, sobre o valor

da parcela, por ocorrência;

L2.1.2.2 - :lO% ldez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso supeÍior a 10 (dez) dias,

com a consequente rescisão contratual. quando for o caso;

72,7,2.3 - 20% l\tinle por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:

a) lnobservância do nível de qualidade dos serviçosj

b) Transferência total ou parcial do contrato a terceiros;

c) subcontrataçâo no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do município de Mâriana

MGj
d) Descumprimento de cláusula contratual.

12.1,3. Suspensão temporária do direito de licitar com a administração pública'

12.1.4. Declaração de inidOneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perduraÍem os

motivos determinantes da pUnição oU até que seja promovidâ a reabilitação perante a própria êutoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o municipio de

rêsultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitêm anterior

\à
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12 2 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Contratada o contraditório e a ampla defesa,
sendo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo parâ manifestação.

12.3. Nenhuma parte será rêsponsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de Íorça maior ou caso
fortuito,

12.4. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no aft. 393 do código civil brasileiro.

12.5. As importâncias relativas a multas poderão, a critério do Município de lúariana MG, serem descontadas dos
pagamentos a serem efetuados, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na
forma da lei.

12,6. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser
analisadaseteraplicaçãoporanalogiaedeacordocomaLei n! 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 763.12.7. As
sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo
de outra5 medidas cabíveis.

12.8. O valor das multas aplicadas deverá ser pago poí meio de guia própria ao Município de Mariana/lúc, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos paBamentos das faturas
devidas pelo Município, quando for o caso.

13.1, A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos
termos da Lei ne 13.709/2018 e suas alterações/regulamentaçóes posteriores, durante o cumprimento do objeto
descrito no presente instrumento contratual.

13.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança, a
proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a

fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos,

13.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços
que, no exeÍcício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dâdos pessoais,
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

13.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, para
fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13.5. A Contratada não podeíá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita da Contratante,
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenhã acesso em razão do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.

13.5.1. A Contratada obriga-se a fornecer somente as informâções, dados pessoais e/ou base de dados estritamente
necessários quando da transmissão autorizada a tercei.os durante o cumprimento do objeto descrito neste
instrumento contratual

9"Y
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12.9. A Contratante/adjudicatária poderá sofrer ainda, as sanções descritas n a Lei ne 1,2,84612073, arti8os 5e e 6e.

12.10, A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato.

12.11. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por conveniência
administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente da Contratante

clÁusuLA 13r - DA pRorEçÃo A DADos sENsÍvEts - t-Et GERAL DE pRorEçÃo DE DADos (tEt FEDERAT 13 .Togl2ot9l
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13.6. A contrâtada fica obriSado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido êcesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento
contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a conservaçâo
apenas nas hipóteses legalmente previstas.

13.7. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informâçâo, dados pessoais e/ou base de dados a que
tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13,8. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento
do objeto deste instrumento contratualtão logo nâo haja necessidade de realizar seu tratamento,

13.9. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial ou total de
informaÇão, dados pessoais e/ou base de dados.

13,9,1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão dà perda de
informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.10. A Contratada que descumprir os termos da Lei ne 13.709/2018 e suas alterações/regulamentações posteriores,
durânte ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual, ficará obrigada a assumir total
responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuÍzo causado, incluindo sanções aplicadas
pela autoridade competente,

13 11 O deverdesigiloe confidencialidade e as demais obrigaçôes descritas na presente cláusula permanecerão em
vigor após a extinção das.elêçôes entre a CoNTRATADA e o CoNTRATANTE, bem como, entre a CoNTRATADA e os
seus colaboradores, subcontrâtados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei
ne 13.709/2018 e suas alterações/regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.

13.11.1. A Contratada ficará obri8ada a manter canais abertos parâ comunicação com a CONTRATANTE para 05
assuntos pertinentes à aplicâção da Lei ne 13.709/2018 e suas alteÍações/regulamentações posteriores, mesmo após
o término da vigênciâ do presente contrato,

13.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descÍitas nesta cláusula sujeitará a Contratada a processo
administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis
e penais.

ctÁusutA 14! - DtsPostçõEs flNArs

14.1. Ficam as partes submetidas a todos os termos constantes do Termo de Referência e demais anexos, sendo ambos
os instrumentos partes inte8rantês desde Contrato que se complementam.

14,2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei federal 74.733/202L e demais normas aplicáveis
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CtÁUSUtA 15!- DA ARBITRAGEM

Nos termos do Decreto n' 9.822 de 23/08/2019, §erá utilizado preferencialmente a arbitragem e/ou mediação para a

resolução dos conflitos advindos da relação contratual a ser firmada em razão da presente licitação.

clÁusutA 15! - Do toRo
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Fica eleito o foro desta comarca do Município de Mariana/MG paía dlrimir quaisquer questôes decorrentes da
utilizaçâo da presente ata.
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E por êstarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

Mariana/lvlc, 18 de maio de 2026

Sec. Municipal de Esportes, Eventos e Comuniçação
Bruno Ricardo de Freitas

Se(. Municipal de c

CONTRAÍANTE

Secretário(a) Mun pal

nstituçionais

Secretário(a) Muni e Assistência Social
Juliano Ma o Barbosa

co
lMarilênê Rom o Gon

CO ANTE

Seçretário(a) Muniri
Tecn

ção Econômica, Secretário( e Segurança Pública
on lhães

Itural e Turismo

Í

Ped

co

lnovação
lLeite
ANTE

co

Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente
Carla Fernanda de Araújo

CONTRATANTE

CPF:

ENTRE SINOS RESTAURANTE I.ÍDA
Neiva Oliveira da Silva

CONTRATADO

M

Testemunhas:

CPF I
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